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LEI N.0 4.595, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

l!
Autoriza o Executivo Municipal a abrir 1.
crédito especial no valor de R$
68.155.00 (sessenta e oito mil, cento y
e cinquenta e cinco reais), a reabrir :
no exercicio seguinte e incluir açöes
na LDO 2007. '@
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1 pERclvAu soum  oE oulvElnA, prefeito Municipal de Montenegro. l

y
' Faço saber que a Câmara Municipaf aprovou e eu sanciono a seguinte ,
1 ?
l L- EE 1: ;
i ;
! Art 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir cr*dito especial no valor )1 

8 1ss oo (se'ssenta e oito mil
, cento e cinquenta e cinco reais), com as seguintes )! de R$ 6 . ,

k classificaçoes orçamentàrias: 'p
! 06 sMsAs 'i
J j07 Serviço Habitaçâo Social -  FRHP $

16 Habitajâo (
; 244 Assistencia Comunitéria j:

1225 Reforma, ampliaçâo e construçâo de prédios
' 

1659 Reforma do prédio PAT 12006 para instalaçâo do Serviço ):
! de Habitaçâo
i 4.4.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros -. PJ R$ 58.000,00
;
t 06 SMSAS

07 Serviço Habitaçâo Social - FRHP
16 Habitajâo
244 Assistencia Comunitéria
1223 Equipamento e material permanente
1660 Aquisiçâo de equipamentos para o Serviço de Habitaçâo
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 10.155,00

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .t
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçament 'arias n.os
06.07.16.244.0033.2617.3.3.90.30.00.00.00.00-190, no valor de R$ 29.132,00 (vinte e
nove mil, cento e trinta e dois reaisl; 06.07.16.244.0033.2t;17.3.3.90.32.00.00.00.00-191,
no valor de R$ 21 .585,00 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reaisl;
06.07.16.244.0033.2617.3.3.90.33.00.00.00.00-192, no valor de R$ 1.100,00 (um miI e

E cem reaisl; 06.07.16.244.0033.2617.3.3.90.36.00.00.00.00-193, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reaisl; 06.07.16.244.0033.2617.3.3.90.39.00.00.00.00-194 no valor de R$)
5.323,00 (cinco mil, trezentos e vinte e tres reais) e

k 06.07.16.244.4821.1626.4.4.90.51.00.00.00.00-392, no valor de R$ 6.015,00 (seis mil e

quinze reais).l1
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1 financeiro o presAenxt'e3c'OréAduitotoreizsapeociaEjxeocoustivjjomjvteusDdicoipal a reabrir no prôximo exercicioseu saldo
, de acordo com o quej o , 

o 4 a2o deestabelece o art. 167, j 2. da constituiçao reueral e art. 4s da uei Federal n. . ,1
17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no
Programa 01 1 1 Construçâo, conselvaçlo e ampllaçëo de prëtflos pûbllcos, na Secretaria

j Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, a aW o constante do inciso l e no Programa
' 0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente, na Secretaria Municipal de
i Satide e Açâo Social - SMSAS, a açâo constante do inciso II:

l - projeto: 1659
açâo: Reforma de prédio patrimônio n.0 12006 para instalaçâo do

Serkiço de Habitaçâo
' 

valor 2007: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito miI reais) .

11 - projeto: 1660
açâo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente - SMSAS - l

sHS '
valor 2007: R$ 10.155,00 (dez mil, cento e cinquenta e cinco reais) 1

(
lArt

. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. tl

) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 'DE MONTENEGRO, em 29 de j
k dezembro de 2006.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
i Data supra.

PERCNAL SO A D IVEIRA,
ref to Municipal.

: ' )
, ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,

Secretâria-Geral.
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